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CONSELHO PLENO 

 

1. HISTÓRICO: 

A Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho", 

por seu Reitor, submete ao Conselho Estadual de Educação o pedido de 

reconhecimento do Curso de Bacharelado em Ciências Econômicas do Instituto 

de Letras, Ciências Sociais o Educação do "Campus" de Araraquara, dessa 

Universidade. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

Encontra-se o presente processo instruído de acordo com a 

Deliberação CEE nº 20/63, fazendo-se dele constarem os elementos de 

informação de que tratam seus artigos 5ª e 9°, a saber:  

1. Dispositivos legais 

Relacionam-se com o curso em pauta es seguintes dispositivos 

legais: 

a) lei Estadual nº 952, de 30 de janeiro de 1976, que criou 

a UNESP, reunindo os institutos isolados de ensino superior do Estado de São 

Paulo, entre os quais a Faculdade do Filosofia, Ciências e Letras de 

Araraquara; 

b) Decreto Estadual nº 9.449, de 26 de janeiro de 1977, que 

aprovou o Estatuto da UNESP, dando origem ao Instituto de Letras, Ciências 

Sociais e Educação, decorrente da reorganização da FFCL de Araraquara; 

c)  Decreto Estadual nº 10.161, de 18 de agosto de 1977, 

que aprovou o Regimento Geral da UNESP. 

d) Resolução UNESP nº 7, de 9 de março de 1983, que dispõe 

sobre a autorização para funcionamento do Curso de Bacharelado em Ciências 

Econômicas, do Instituto de Letras, Ciências Sociais e Educação, de 

Araraquara. 

e) Resoluções UNESP nºs 37/83 e 29/85 que estabelecem a 

estrutura curricular do Curso do Bacharelado em Ciências Econômicas. 

2. Estruturação curricular 

O Curso de Ciências Econômicas tem seu currículo mínimo 

fixado pela Resolução CEE nº 11, de 26 de junho de 1984, e, no âmbito da 

UNESP, apresenta a seguinte estrutura curricular, estabelecida pela 

Resolução nº 29/83, que determina o mínimo de 184 créditos, excluídos os 

atribuídos a Estudo de Problemas Brasileiros e Educação Física, para sua 

integralização. 
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3. Disponibilidade de edifícios apropriados ao desenvolvimento 

do curso 

O Instituto do Letras, Ciências Sociais e Educação dispõe, 

atualmente, das seguintes instalações: 

a) edifício com 17 salas de aula que comportam diferentes 

números de alunos, ocupando uma área construída de 1.588 m2; 

b) edifício da administração com 8l salas para professores o 

secções técnico-administrativas, além das instalações da gráfica, 

ocupando uma área construída de 3.300 m2; 

c) centro de vivência, restaurante universitário o instalações 

de diretório acadêmico, com uma área total de 2.425 m2; 

d) dois anfiteatros com 828 m2 de área construída; 

e) laboratório de línguas com 24 cabines; 

f) biblioteca, instalada provisoriamente em uma área de 640 m2, 

dotada de sala de leitura e de salas especiais de estudo. Possui 36.683 

títulos, entre livros e periódicos, adequados ao ensino desenvolvido 

nessa unidade, 

Conferem-lhe as instalações descritas a capacidade de 

ministrar aulas para 1.400 alunos simultaneamente, o que significa um 

potencial de 4.200 alunos por dia nos três períodos. 

Os cursos atualmente em funcionamento no Instituto exigem um 

suporte para, no máximo, 1.300 alunos nos três períodos (650 em um mesmo 

período), fato que comprova, segundo a entidade, a disponibilidade de 

instalações adequadas e suficientes para o funcionamento do curso em 

questão. 

4. Capacidade financeira 

Os dados referentes à dotação orçamentária da UNESP, em 

geral, o do Instituto de Letras, Ciências Sociais e Educação, em 

particular, nos anos de 1983 a 1986, encontram-se adequadamente 

discriminados. 

Encontram-se, ainda, no processo, enviados a pedido da 

Assessoria Técnica, cópias do Decreto nº 24.529, de 26 de dezembro de 

1985, que aprova o orçamento da UNESP para o exercício de 1986 e da 

Portaria UNESP nº 01, de 03 de janeiro de 1986, que baixa tabela de 

distribuição da receita e da despesa do orçamento da UNESP, para o 

exercício do 1986. 

5. Regimento 

Segundo informação da reitoria da UNESP, o Regimento 

Interno do Instituto de Letras, Ciências Sociais e, Educação de 

Araraquara, encontra-se em tramitação, razão pela qual aplica-se a ele o 

Regimento Geral da universidade. 
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6. Composição do corpo docente 

Os Professores responsáveis pelas disciplinas distribuídas 

em grupos - do Curso de Ciências Econômicas, sua titulação, função/cargo, 

regimes: trabalho/jurídico, departamento/área (em julho de 1986), 

encontram-se relacionados em quadros, anexos, xerocopiados. 

Os grupos dessas disciplinas foram constituídos segundo sua 

afinidade, possibilitando rodízio de docentes para ministrá-las e 

permitindo, sobretudo, flexibilidade na alocação de recursos humanos 

existentes a serem mobilizados. 
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7. Condições materiais e culturais adequadas ao funcionamento do curso e 
sua real necessidade 

Segundo expõe a instituição de ensino em apreço, 

Araraquara, que em 1970 contava com uma população de 100.466 habitantes 

(censo de 1980), conta atualmente com cerca de 130.089, revelando uma 

taxa anual de 2,46 (taxa média geométrica de incremento anual da 

população residente). A partir de 1934, passou o Município do Araraquara 

a ser sede da 12ª Região Administrativa, reunindo 21 municípios e, desde 

a criação da Região de Governo de São Carlos, abriga tanto a Região de 

Governo de Araraquara quanto a de São Carlos, acrescida de mais dois 

municípios, com um total de 543.370 habitantes (censo de 1980). 

Apesar da reestruturação das Regiões Administrativas do 

Estado o Distrito Universitária Norte da UNESP continua abrangendo a 

antiga Região Administrativa de Ribeirão Preto, somado à antiga sub-

região de Rio Claro. 

Em seu conjunto essa região ocupa lugar importante na rede 

urbana paulista, sendo superada em população e em equipamento funcional 

apenas pela Região de Campinas. 

Atualmente a indústria de transformação, cuja expansão se 

processou mais aceleradamente a partir de 1960, é a atividado econômica 

que mais caracteriza a região. Os principais gêneros da indústria são: a 

de produtos alimentares (em especial a agroindústria e sucos cítricos, 

do açúcar, de óleos vegetais, de bebidas, além da têxtil, da de calçados 

e da metalúrgica e mecânica). 

A atividade agrícola da região, que no início do século 

foi responsávol pela sua projeção como grande produtora de café, hoje 

apresenta-se bastante diversificada. No presente, são seus principais 

produtos, a cana de açúcar, os cítricos, o café, o arroz e o milho, além 

da pecuária leiteira e do corte. 

No caso específico do Município de Araraquara, dentro do 

quadro regional destacam-se, no tocante ao setor secundário da economia, 

a agroindústria canavieira o de sucos cítricos, ao lado de outras 

atividados industriais formadas por sólidas e tradicionais empresas 

(Meias Lupo, Nestlé, Alimentos Nigio). Recentemente a implantação de 

grandes empresas da indústria de equipamentos, como Aço Villares, 

F.M.C., vem diversificando a estrutura industrial do Município. 

Quanto às atividadeo do setor terciário, Araraquara 

destaca-se pelas facilidades na circulação de bens e serviços à economia 

da região, através de vias de transporte (rodovias e ferrovias) o de 

comunicação (contrais do DDD, Telex, ECBT) apropriadas. 
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No setor da educação do 1º e 2º graus, conta atualmente o 

Município, conforme levantamento fornecido pela DE de Araraquara, com 33 

escolas de de 1º grau, 7 de 2º grau e 4 de lº e 2º graus, onde se 

encontram matriculados 24.267 alunos no lº grau e 5.228 no 2º grau. 

Ainda nesse setor, conta com 18 Centros de Educação e 

Recreação, mantidos pelo Município e que abrigam predominantemente, 

crianças em idade pré-escolar. 

No campo cultural e do entretenimento, a cidade dispõe de uma 

"Casa de Cultura", instalada no prédio ocupado pela antiga F.F.C.L. de 

Araraquara, um moderno teatro municipal, 4 cinemas, cine-clube, diversos 

clubes sociais, grupos do teatro amador, amplas o modernas instalações de 

biblioteca municipal e um museu historico e pedagógico. Um clube 

profissional integra a primeira divisão de futebol do Estado, desenvolvendo 

outras atividadea sociais, esportivas e recreativas em instalações amplas e 

adequadas. Para o atendimento do esporte e da recreação, a prefeitura 

mantém um estádio municipal comm campo de futebol e quadras para outros 

esportes, 4 parques infantis e uma areado livre acesso ao público, dotada 

de instalações poliesportivas. 

O principal meio utilizado, pelo numeroso contingente de 

estudantes provindos de outras cidades, para habitação são residências 

situadas no centro e nos bairros mais antigos, cujas condições de locação 

são mais favoráveis.  

O "Campus" Universitário, localizado na margem da Rodovia 

Araraquara - Jahu, é servido por transporte coletivo que o liga do centro 

e aos diferentes bairros, através de onibus elétricos. 

8. Remuneração do pessoal docente e administrativo e taxas 

eventualmente cobradas dos alunos. 

A remuneração do pessoal docente e administrativo da UNESP 

ebedece ao padrão de vencimentos estabelecido pelo Governo do Estado de 

São Paulo e encontra-se devidamente especificada no Processo. 

A cobrança de taxas e emolumentos obedeço ao disposto na 

Resolução UNESP nº 23/84. 

9. Funcionamento regular do curso 

Verifica-se o regular funcionamento do curso em questão 

através do seguinte demonstrativo do número de vagas iniciais de 

candidatos inscritos o de alunos matriculados, nos anos de 1983 e 1986: 
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Da análise dos elementos constantes do Processo, conclui-se 

que o Curso do Ciências Econômicas da UNESP,"Campus" Araraquara, vem 

funcionando adequadamente, impondo-se e seu pronto reconhecimento. A 

decisão da UNESP em instalar esse curso foi muito acertada, merecendo todo 

aplauso pela alta relevância socio-educacional que representa para a 

região.  

3. Conclusão: 

Concede-se o reconhecimento do Curso de Bacharelado em 

Ciências (Econômicas do Instituto de Letras, Ciências Sociais e Educação, 

da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho", "Campus" de 

Araraquara, obedecendo ao disposto no artigo 47, da Lei Federal nº 5540, de 

28 de novembro de 1988, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 842, de 9 de 

Setembro de 1969 e Decreto nº 83857, de 13 de agosto de 1979. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 1987. 

a) Consº Antonio Joaquim Severino 

Relator 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 01 de abril de 1987  

a) Consa. MARIA APARECIDA TAMASO GARCIA 

Presidente 


